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RESOLUÇÃO NQ24/89, DE 28 DE SETEMBRO DE 1989. 

OUTORGA A MEDALHA ARISTIDES BERTUOL 
AO REVERENDO PADRE ERNESTO NANICA. 

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BETO GON-

ÇALVES, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do 

Município e o Regimento Interno da Câmara, 

Considerando-se a sua atuação religiosa no Município de 

Bento Gonçalves por quase quatro décadas; 

Considerando-se a colaboração emprestada ao desenvol-

vimento de nossa comunidade; e 

Considerando- se as comemorações de seu JUBILEU DE 

OURO DE ORDENAÇÃO SACERDOTAL, 

RESOLVE 

Baixar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1Q - Outorga a Medalha Aristides Bertuol ao Reve 

rendo Padre Ernesto Mãnica. 

Art. 2Q - A distinção honorífica de que trata o arti- 

go anterior, será outorgada, seguindo-se o 

dispositivo no Decreto Legislativo NQ 04/83, de 10 de dezembro de • 

1983. 

Art. 3Q - Esta Resolução, revogadas as disposções em 
contrário, entrará em vigor na data de sua 

promulgação. 

SALA DAS SESSÕES, aos vinte e oito dias do més de se-

tembro de mil novecentos e dite ta e nove. 
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1Q Secretário 

Vereador OLAVO C. FELIPPE CHEELLA Vere 

sidèhte 

2Q Secretário 
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Vice-Presidente 
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